
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

COMUNICADO N.° 020/2016-CJCl

A Desembargadora MARIA DO CÉO
MACIEL COUTINHO, Corregedora de Justiça
das Comarcas do Interior, no uso de suas
atribuições legais;

COMUNICA aos MM. Juizes de Direito, Membros do Ministério Público,
Advogados, Notários e Registradores, Serventuários de Justiça e a quem mais possa
interessar, sobre o teor dos Comunicados oriundos da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo (Processo n° 2016.7.003147-1), relativos à falsifícação, roubo, furto,
extravio, danifícação e reutilização deselos, cartões de assinatura e papéis de segurança, para
conhecimento e fins devidos.

COMUNICADO CG N" 1524/2016

PROCESSO N° 2016/148923 - PITANGUEIRAS- JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de oncio do
Juízo supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da referida Comarca, acerca de suposto extravio da
Declaração de Nascido Vivo de n° 3066603495-0.

COMUNICADO CG N® 1671/2016

PROCESSO 2016/71885 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2» VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, recebimento de oficio do
Juízo supramencionado, noticiando decisão proferida nos autos do processo n° 0018717-
95.2016.8.26.0100, naqual foi determinado o cancelamento de ficha de fírma aberta com a utilização
de documentos falsos em nome de Ariangelo DelAcqua, portador do RG n° 27804331 e inscrito no
CPF n° 213.900.858-80, junto ao Oficial de RegistroCivil das PessoasNaturais do 10° Subdistrito -
Belenzinho da Comarca da Capital.

COMUNICADO CG N" 1672/2016

PROCESSO 2016/156348 - CAPITAL -JUÍZO DE DIREITO DA T VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS
ACorregedoria Geral daJustiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento deoficio do
Juízo supramencionado, noticiando a decisão proferida nos autos do processo n° 1026935-
95.2016.8.26.0100, na qual foi determinada, em caráter definitivo, a proibição de expedir certidões
tendo porobjeto a procuração lavrada às fls. 277 do livro 2.568 junto ao 2® Tabelião de Notas da
Capital, em que consta como outorgante Salete Alzira Akutsu dos Santos, portadora do RG n°
19.651.815 e inscrita no CPF n° 195.790.088-17 e outorgado Anderson de Lima, portador do RG n®
15.236.453-5 e inscrito no CPF n° 136.578.068-65, bem como o bloqueio da ficha padrão utilizada
para prática do ato.

COMUNICADO CG N®1673/2016
PROCESSO N® 2016/154652 - BARUERI - JUÍZO DE DIREITO DA 4"VARA CÍVEL
ACorregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de oficio do
Juízo supramencionado, noticiando comunicação efetuada pelo Oficial de Regisü-o Civil das Pessoas
e Tabelião de Notas do Distrito de Jardim Silveira da referida Comarca, acerca de falsidade em




